
. ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231026 TP00001 

CONTRATO Nº: 00011/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
MAMANGUAPE E PORTO BRASIL INCORPORACOES LTDA, PARA EXECUGAO DE 
OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE - RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 123 - CENTRO - MAMANGUAPE - PB, CNPJ N° 12.720.256/0001-52, neste ato representada pelo 
Presidente da Camara Municipal de Mamanguape Raniery Olivaira Verissimo, Brasileiro, Casado, residente e 

domiciliado na Rua Conego Antônio Augusto, 166 - Campo - Mamanguape - PB, CPF nº 024.621.904-14, Carteira 
de Identidade nº 2138243 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PORTO BRASIL 
INCORPORACOES LTDA - AVENIDA CAMILO DE HOLANDA, 1043 - TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n° 
48.689.684/0001-07, neste ato representado por José Edson Batista de Lima, Brasileiro, Divorciado, Empresério e 
Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Poeta Luiz Raimundo Batista de Carvalho -, 267, Ed 
Columbia — Apartamento 1001— Torre: A - Jardim Oceania - João Pessoa - PB, CPF nº 324.799.304-59, Carteira 

de Identidade nº 869606 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitagdo modalidade Tomada de Pregos nº 00001/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e legislação 
pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em construgdo civil, para 
CONCLUSÃO da obra de construção do novo prédio da Camara Municipal de Mamanguape — PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitagdo modalidade Tomada de Pregos nº 
00001/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por prego global 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: . 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.099.763,16 (UM MILHÃO NOVENTA E NOVE 
MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 

CODIGO| DISCRIMINAGAO UNIDADE/QUANTIDADE|P.UNITARIO P. TOTAL 

01 (Contratagdo de empresa especializada em - 01 1.099.763,161.099.763,16) 
construgdo civil, para CONCLUSAO da obra de 
construg@o do novo prédio da Camara Municipal de| 

— Mamanguape - P 
Total:1.099.763,16 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderéo sofrer reajuste 
apos o interregno de um ano, na mesma proporção da variagéo verificada no indice Nacional da Construgéo Civil 
— INCC acumulado, tomando—se por base o més de apresentagao da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do ultimo reajuste 
No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importancia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja 
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divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de célculo referente ao 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente. o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa mais ser 
utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em vigor. 

Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotagao, constante do orgamento vigente: 
Recursos Proprios do Municipio de Mamanguape 

01.010 — Camara Municipal de Mamanguape: 
01 031 0001 1001 Construção Reforma e Ampliação do Prédio da Camara Municipal 
15001000 — Recursos Livres (Ordinario); 

4490.00 — Aplicagbes Diretas; 
4490.51 99 — Obras e Instalagdes 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, da seguinte maneira: Conforme execução dos servigos, mediante apresentagéo de boletim de 
medições, contados do periodo de adimplemento de cada parcela 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogagéo nas condições e hipoteses previstas no Art. 57, $ 1°, da Lei 8.666/93, estdo abaixo indicados e serão 
considerados da emissão da Ordem de Servigo: 
a - Inicio: 3 (trés) dias; 

b - Concluséo: 7 (sete) meses. 
A vigéncia do presente contrato será determinada: até 18/07/2024, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato. 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugéo da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade da obra, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizag&o, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigbes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execug&o, respectivamente, permitida a contratagdo de 

terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas atribuigdes 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente a obra descrita na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagéo fiscal, civil, tributaria e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execugdo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 
acompanhamento pelo 6rgéo interessado 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorizagéo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições 
de habilitagdo e qualificagdo exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao Contratante os 
documentos necessarios, sempre que solicitado; 

h - Comprovagéo das ligagdes definitivas de energia e água (a depender de expressa previsão contratual);; 
i - Comprovagdo documental de que eventuais falhas, vicios e/ou defeitos constatados por ocasião do 
recebimento provisério foram completamente sanados pela contratada; ; 
] - Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a obra;; 

k - Alvara de "habite-se", emitida pela prefeitura; ; 
| - Certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra junto ao Cartorio de Registro de 

Imóveis; ; 
m - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos 
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 
o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessarias 
n - O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte. quando estiver em desacordo com o contrato e 
especialmente quando presentes quaisquer dos casos do Art. 337-L do CP, evitando-se a ocorréncia de dano 

efetivo ao erário; ; 
o - O contratado sera responséavel pelos danos causados diretamente & Administragéo ou a terceiros em razéo da 
execução do contrato, e não excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento 
pelo contratante;; 
p - O contratado será responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da 

execugao do contrato 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 

79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 
fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão 
podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, conforme o caso, as disposigdes 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, 
garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — adverténcia; b 
— multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 

entrega, no inicio ou na execugdo do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecugdo total ou parcial do contrato; d — suspensão temporaria de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaragéo de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao 
ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade; f — 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagdo ao 

Contratado, seré automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação financeira, devida desde a data 

n 2
Impresso por convidado em 08/02/2024 15:06. Validação: 912B.55A8.5E93.68AA.C0A9.ACB8.BDA7.7D93. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 109811/23. Data: 24/12/2023 10:54. Responsável: Josenildo S. de Oliveira.

181

181



. ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Mamanguape - PB, 18 de Dezembro de 2023 

PELO CONTRATANTE TESTEMU 

/ 

% %Ã)Ã//Í%/ A jfilr Qu a LYe 6600 
RANIERY OLIVEIRA VERISSIMO 
Presidente da Camara Municipal de Mamanguape 
CPF: 024.621.904-14 

PELO CONTRATADO 

e S Nesal LÇLMR&AÁÇL%A 
( [ J PORTO BRASIL INCORPORACOES LTD, 

José Edson Batista de Lima 
CPF: 324.799.304-59 
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